
I.E! NO g$4I2O21DE {,! DE FEVEREIRO DE 202,!.

"concessão dos Beneficios Eventuais de
AssistêÍrcia Social ern virtude de nascimênto,
morte, situação de vulnerabilídade temporária,
ernergenciais ê de calamidadê pública."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, ESTADO DA BAHTA, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sancÍono a seguinte lêi:

CAPITULO I
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DAS DTSPOSIÇOES PREI_TMINARES

Art.íÔ - Esta Lei, com fulcro nos artigos 23 ll, 30 I e ll, 203 eZO4l, da Constituição
Federal, art. 26 da Lei complementar Federal no 101 de 04 de Maio de 2000,
artigos 1 5, I e ll, 22 da Lei Federal 8.7 42 de 7 I 1zl1gg3-consolidada pela Lei 1 2.
43512011, a Resoluçâo no.212 de 19110/06 e o Decreto n'6.307, de 14 de
dezembro de 2007, regulamenta a concessão, pela administração pública, dos
Benefícios Eventuais de Assistência Social.

ArÍ. 2" - BeneÍício Eventual é uma modalidade de provisão de proteÇão so,ciat
básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as
garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com Íundamentaçáo
nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessáo do
BeneÍÍcío Eventuai sâo veciacias quaisquer situações cie constrangimenio ou
vexatórias.

Art. 3o - O Benefício Eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento dê
,;cntlngências sesiâis, cu.ja occiiência prcvsce fisças + íiagtit;a e manuterrçâc
do indivÍduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.
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CAPíTULO II
DA CONCESSÃO DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Art. 40 - A concessão dos benefícios de que trata este artigo será definido pelo
Município e previsto na respectiva Lei Orçamentáría Anual, com base em
cri'rérios ê p.azús r-iefiriidos peio Coi,seiiro lviuiricipai de Âssistêrrcia Sociai inova
redaçâo dada pela Lei no 12.435, de 2011 àLei8742de711211993).

Art. 50 - A concessão do Benefício Eventual pode ser requerido por quaíquêr
cidadão ou família nos Ceniros de Referência de Assistência Social - CRAS.
mediante atendimento de algum dos critérios abaixo:

1 - Estando de acordo com os artigos 20 e 30 dessa Lei,

ll - Mediante preenchimento do formulário elaborado pela (o) Assistentê Social
ou Psicóloga (o) - técnicos da equipe de referência do CRAS (Centro de
ReÍerência de Assistência Social) responsáveis pelo atendimento dos Benefícios
Socioassistenciais;

lll - Após realização de visita domiciliar pela (o) Assistente Social ou Psicólogo
(a) (técnicos da equipe de referência do CRAS - Centro de R.eferênciá de
Assistência §ocial) responsáveis pelo acompanhamento dos Benefícios
Socioassistenciais, para veriÍicação da situação de vulnerabilidade social do
cidadão ou de sua famÍlia;

lV - Após autorizaçáo do (a) Assistente Social ou Psicóloga (o) - técnicos da
equipe de referência do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social),
responsáveis peio acornpanliarÍrerito clos üeneííeios Süeioa$$istêÍrciais.

CAPITULO III
DOS BENEFíCPS TVCNTUATS EM E§PÉCIE

SESSÃO I
DO BENEFíCIO FUNERAL

ArL 60 - O Benefício Eventual Funeral constitui-se em uma prestaçâo
não contributiva da assistência social, em benefício, por uma única parcela,
em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte
membro da família.

Tv. Franciscô Pedro dê Rezende - PraÇa Godofredo Bandeira - N"40
- ceÍltrô Histórico - Bêlmôntê / Bahia

CEP:45.800-000



Art. 70 - O alcance do Benefício Funeral, preferencialmente, será distinto em
modalidades que garantam a dignidade e o respeito à família beneÍciária, tais
üÜlTlo.

I - Custeio das despesas de urna funerária, vestimenta, velório, translado do
corpo e de sepultamento;

ll - Custeio de necessidades urgêntes da famÍlia para enfrentar os riscos e
vutneraoltoaoes aovinoas da mone oe um ce seus proveoores ou memoros;

lll - Náo haverá nenhum tipo de ressarcimento pela ausência da solícítação do
Benefício Eventual no momento em que este se fez necessário.

Art. 80 - O Benefício Funeral ocorrerá na forma de benefício específico, na
prestação de serviços ou em bens de consumo.

,., §2o O Benefício requerido será concedido imediatamente, de pronto
' atêndimento, em unidade de plantão 24 horas.

§3o O Município deve garantir a existência de unidade de atendimento com
plantão 24 horas para o requerimento e concessáo do Benefício Funeral.
podêndo este ser prestado diretamente pelo CRAS (Centro de Referência de
Assistência Social) ou pela Secretaria Municipal de Assistência Sociali em
parceria com outros órgãos ou instituiçôes.

§60 O Benefício Funeral será devido à família em número igual ao das
ocorrências desses eventos.

§7o O Benefício Funeral sêÍá concêdido, através de solicitação, diretamente a
um dos integrantês da família beneÍiciária: máe, pai, parente até segundo grau
uu pessüa áutorizacia Ítiêciiàilte procuraçáo.

§8o O BeneÍício Funeral ocorrerá na forma de benefício ou prestaçâo de serviços
-\, ou bens de consumo.

SESSAO II
DO BENEFiCIO NATALIDADE

Art. 9o - O Benefício Eventual Natalidade constitui-se em uma
temporária, nâo contributiva da assistência social, em benefício ou em bens
consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada pelo nascimento de
membro da Íamília.
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Art.í0o - O alcance do Benefício Natalidade, a ser estabelecido por legistação
municipal, é destinado à Íamília vulnerável e terá preíerencialmente entre suas

| - Atenção necessária ao nascituro;

ll - Apoio psicossocial à mãe nos casos de natimorto e nlorte do recém-nascido;

ll! Apclc psicossí)l:!êl à família nc câsa de rncíte de rytãe..

lV - Apoio psicossocial à mãe vítima de sequelas dÊ pós_parto;

V - O que mais a administração municipal considerar pertinente.

Art' 11o - o Benefício Natalidade ocorerá na Íorma de beneíício ou em bens de
consumo tais como:

§ ío os bens de consumo @nsistem no enxoval do recém-nascido incluindo itens
de vestuário, e de higiene, observando-se a quantidade e a qualidade que
garantam a dignidade e o respeito à famÍlia beneficiária.

§ 2" o requerimento do Benefício Natalidade deve ser realizado aié 30 (trinta)
dias após o nascimento.

§ 3o O Benefício Natalidade será concedido em até 30 (trinta) dias após o
requerimento.

§ 40 A morte da criança nâo inabilita a família de receber o Benefícío Natalidade.

§ 5o O Benefício natalidade será devido à famÍlia em número igual ao das
ocorrências desses evenlos.

§ 60 O Beneficio Natalidade será entregue dirêtamente a um dos integrantes da
família beneÍciária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada
mediante procuração.

§ 7n O prazo cie úui ação ijú 8êrieííciü tiarãlidárjê será ,je ür5 iseis) nieses,
podendo ser pronogado por igual período, após autorização através de parecer
técnico do (a) Assistente Social ou Psicóloga (o) - técnicos da equipe de
referência do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), responsáveis
pelo acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais.

SESSÃO III
DO BENEFíCM V|AGEM
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4rtJ12" - O Benefício Eventual Viagem constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em auxilio passagern
i,.r'-'..í'.r .l- ?...,--,-1 ., -,1.....rr:/ ,.., .-:j^)i--. -. :--- t*--.!::^-^ .-..,.",rt..i..,- ,!:..,....-. -!...rvrrvrrt'9r v\i r(,iriilj à gqiürrú' üu lliiqvdv e qr lqtlrirlúü lÀr, rsryv(Ji, uiv,r€IJ vi,

retorno à cidade de origem ou visitas aos parentes em situação de doenças ou
mo{e, em outras cidades, povoados e Estados.

§ ío Poderâo serão concedidas passagens aéreâs ou com outras êspeciÍicaçôes,
..,,",. ..,...,1i-.",-.., -!-- ..:s.,^----. ,.^^^^aaa --^ --.--!:--..,,. .-..- -...-:^.....r,.. -,.,:..-.' ,. .,úl,vi, rr r s'l\ivúi/ !ié ir'.\,éi.ú1, ü!}|/s!rirvq. 

' 
iiqir4rrvli t,v. e§ürJtü.il§ evú.e,, yL\,

emitirá parecer técnico.

At't.í3o - O alcance do Benefício Viagem, a ser estabelecido por legislaçâo
municipal, é destinado às famíiias vulneráveis e terá, prêferenciaimente, âs
sêguintes condiçôes:

t - Visita a ascendentes ou descendentês ou âfins, nos câsos de doença ou
{alecimento, quê residam em outras cidades, povoados e êstados, mediante
apresentação de atestado/certidão de óbito e comprova@o de parentesco;

ll - Msita anual - de acordo com as necessidades veriícadas peia assistentê
social ou psicologo do CRAS (Centro de Referência de Âssistência Social), a
ascendentes ou descendentes em outras localidades, municípios, povoados e
estados;

lll - Necessidade de acompanhar crianças, idosos e pessoas com deficiência;

lV - Em caso de migrantes, visando o retomo à sua cidade de origem;

V - Visita a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa ou a
membros da família em cumprimento de sentença, em outras localidades,
É.,-i^i-,^- -^.,^^J^^ ^ ^^r^l^^.

Vl - Para os êgressos do sistema prisional, que necessitem de deslocamênto
intermunicipal ou interestadual, após cessaçâo do cumprimento de medida
privativa (restriiiva) de liberdade/ direito (ou medida de segurança);

Vii - Ü qi-re niais a ádiÍiiiisír?çáo rnur'iÍüipai cúrlsider ar pertiÍlenie, colllo{ rrte
parecer da assistente social.

§ Ío Quando se tratar de migrante vulnerável, acompanhado ou nâo de sua
família, serão dadas condições dignas de retorno à cidade de origem, dentro do
teÍritório rrac,onai, assegurado üontãtü üüír-r à SecreÍaira Municipai ,.ie

Assistência Social da cidade de origêm, a Íim de garantir
permanência da família na mesma, através do acompanhamento
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Art.14o - O Benefício Magem consiste no custeio de despesas com passagens
terrestres, de indivíduos ou membros da farnília, garantindo a dignidade e
tg§Pgr(\,.jrv l.llilrivüü v q r(irlrll'(, ú\irr(,il9aúilú.

sEssÃo v
DO BENEFíC|o ALTMENTAçÃO

Art,1so - O Benefício Eventual AlimentaÇão constitui-se em uma prestação
temporária, não contributiva da assistência social, em alimentos, para reduzir a
vulnerabilidade provocada pêlã fâlta de condiçóes socioeconômicas através da
aquisição de alimentos com qualidade e quantidade, de forma a garantir uma
alimentaÉo saudável ê segura às famílias beneficiárias.

§ío O prazo de duraçáo do Benefício Alimentação será de 06 (seis) meses,
podendo ser pronogado por igual período, após autorização atrâvés de parecer

técnico do (a) Assistentê Social ou Psicóloga (o) - técnicos da equipe de
referência do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), responsáveis
pelo acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais.

Art.16o - O alcance do BeneÍício Alimentação a ser estabelecido por legislaçáo
municipal, é destinado às famílias beneÍiciárias, após constataçáo de
vulnerabilidade comprovada através de parecer elaborado pelas equipes
técnicas vinculadas à gestão municipal, ê terá, preferencialmente, os seguintes
critérios:

I - Desemprego, morte e/ou abandono pelo membro que sustenta o grupo

familiar;

ll - Nos casos de emergência e calamidade pública;

lll - Grupos vulneráveis e comunídades tradicionais.

Farágrafo único - O Benefício Alimentaçáo considerará o númêro dê
integrantes das famílias, assim como suas necessidades, primando pela

^,,atiÀ^Á^ /.1^â ^liBâ^+^-

Art.í7o - Quando o Benefício Alimentaçáo for assegurado em pecúnia, deve
como referência o valor das dêspesas previstas no aúigo anterior prevendo

especificidades de cada item colocado.
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Art"18o - O requerimenio do Benefício Alimentaçáo será fomecido, apôs 72
(setenta e duas) horas da solicitação realizada pela famÍlia beneficiária.

SESSÃO V
DO BENEFíCIO DOCUMENTAçÃO

Art.19o - O Beneflcio Eventual Documentação constitui-sê em uma prestação
temporária, não contributivâ da assistência social, através de relatório
socioassistencial aos órgãos compêtentes para obtenção de gratuidade de
emissáo, garantindo aos cidadãos e às famílias, a obtenção dos documento§
daqueles quê necessítam e que náo dispõem de condiçóes para adquiri-lo.

AÍt.20o - O alcance do Benefício Documentação é destinado aos cidadâos e às
famílias e será, preferencialmente, para adquirir os seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento;

ll - Carteira de ldentidade (RG - Registro Geral);

tll - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

lV - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Parágrafo único - A concessão de deslocamento do beneficiário estará restrita
para obtenção da documentação poderá ocorrer, caso constate a real
recessidede, apés auioíização etravés Ce paieca- ióg:icc Cc (a) As:trtente
Social ou Psicologa (o) - técnicos da equipe de referência do CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social), responsáveis pelo acompanhamento dos
Benefícios Socioassistencials.

sEssÃo vr
DO BENEFíCIO MORADIA

Arl. 22o - O Benefício Eventual Moradia constitui-se em umâ ação prestaçãp
têmporária não contributiva da assistência social êm parceria com a Secretari\
de lnfra Estrutura do Município e outras entidades, na concêssáo de Auxili{\r
Aluguel, e outros pertinentes, verificados especificamente caso a caso, apósl
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constataÉo da necessidade pelas equipes técnicas da Assistência Social
Municipal, às famílias de baixa renda que tenham sofrido:

I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

ll - Perdas: privação de bens e de segurança material; e

It." Urái ,(i§. <rg' AlVü §\Jt,|<ilü Ç ül9r r.J.l.

§ 10 - Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

| - Da falta de domicílio;

ll - Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

lll - Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da
presença de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça
à vida;

lV- De desastres e de calamidade pública; e,

V- De outras situaçôes sociais que comprometam a sobrevivência.

§2o O prazo de duração do BeneÍício Moradia, quando se tratar de Auxilio
Aluguel, será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
após autorização através de parecer técnico do (a) Assistente Social ou
Psióloga (o) - técnicos da equipe de referência do CRAS (Centro de Referência
de Assislêí'rda §ceiai), iesporsáv*is peic acoril pai-- lnarterilc ijcs 3er'isíÍciüs
Socioassistenciais.

CAPíTULO IV
DAS CALAMIDADES PÚBLICAS

Art. ?3o - Entendem-se como açães
aquelas provenientes de calamidade
e/ou epidemias,

Afi- 24o - Enquadra-se como medida
Benefícios Eventuais:

as-cisteneiais am taúter de emergência.
pública provocadas por eventos naturais

\',
emergencial a concessão dos seguinte§-\

\
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| - Abrigos adequados;

ll Áliman+aa.

lll - Cobertores, colchôes e vestuários;

lV - Filtros.

Art. 25o - No caso de calamidadê - situação de caráter emêrgencial - serâ
realizadâ uma ação conjunta das políticas sêtoriais municipais no atêndimento
aos cidadáos e às famílias beneficiárias.

AíL 26ô - As provisões relativas a programas, projetos, serviços e Bênefícios
diretamentê vinculados ao campo da saúde, edueaçáo, intêgração nacional e
das demais políticas setoÍiais não se incluem na modalidade de Benefícios
Eventuais da Assistência Social.

CAPíTULO V
DAS GOMPETÊNChS

AÍL 27o - Compete ao Município as seguintes diretrizes:

§ío Através da Secretaria Municipal de Assistência Sociai:

I - Estimar a quantidade de BeneÍÍcios a sêrem concedidos durante cada
exercício financeiro;

ll - A coordenaçâo geral, o acompanhamento e a avaliação da prestação dos
ElEÉÂ{í,-:... Er.sn{:;:l-- h=nr rr.fi.r ., --.i!r r Í.'-rr,r.i:iÊ,c,ô+n'

lll - A realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda para

constante ampliaçâo da concessão junto ao CRAS;

lV - Expedir as insrrucôes e institr-rir fernulários e rnodelos dê doeumentos
necessários à operacionalizaçâo dos Benefícios Eventuais junto aos CRAS;

§ 20 - Através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS:
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| - Realizar a operacionalização dos Benefícios Eventuais, organizando uma
Estrutura de Benefícios com a equipe técnica de referência do CRAS: Assistente
Scotal (a) e,e u Psicóiogc (a) pura e aÍerdimei.ito, o acri.;:pai:i.iüriicitÍ.o, iâ

concessão e a orientação dos Benefícios Eventuais;

ll - A realizaçáo de estudos da realidade e o monitoramento da demanda para
constante ampliação da concessão;

lll - manter um arquivo no CRAS para registro dos requerimentos já eÍetuados
com o fim de evitar concessôes indevidas ê para a aferição das necessidades
da populaçâo;

lV - Articular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não
governamentais e as políticas setoriais ações que possibilitem o exercício da
cidadania das famílias, seus membros, indivíduos e cidadãos que necessitam
dos Benefícios Eventuais, através da inserção social em programas, projetos e
serviços que potêncializem suas habilidades em atividades de geração de renda;

V - Elaborar o Plano de lnserçâo para o acompânhamênto das Íamilias
beneficiárias com o Benefício Eventual, demonstrando as aÇõês e estratégias
planejadas que propiciem sua autonomia e emancipação

Art. 28o - Compete ao CMAS - Conselho Municipal de Assistênciâ Social
deliberar acerca das seguintes aÇões:

I - lnÍormar sobre inegularidades na aplicação do regulamento dos Benefícios
Eventuais;

ii - Á cada ano, avaiiar e reformuiar - se necessário - a reguiamenração rie
concessão e o valor dos Benefícios Eventuais;

lll - Analisar e deliberar para aprovação da Lei municipal que regulamenta os
Beneíícios Eventuais;

lV - Definir o percentual (o/o) a ser colocado no orçamento municipal a cada
exercício financeiro para os Benefícios Eventuais;

V - Apreciar os requerimentos de concessáo dos Benefícios eventuais e o
.l^^ ---.^^-^--.Pavoli a iel rrV Ur./§ i 

' 
r§aÕr 

' 
iv§J

Vl - Estabelecer padrôes e limites das despesas a serem realizadas mediante
emprego dos Benefícios Eventuais;
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Vll - Analisar e aprovar os instrumentos utilizados para concessáo e
cadastramento dos beneficiários;

Vlll - Promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação
dos Benefícios eventuais assim como os critérios para sua mncessão.

CAPíTULO VI
DO COFTNAhICIAMENTO DOS BENEFíErcS CVEruTL'AIS

Art. 29' - O Município de Belmonte deverá envidar esforços para ajustar com o
Estado da Bahia, estratégias de coflnanciamento dos Benefícios Eventuais, s
partir:

I - Da identificação dos Benefícios implementados no Município de Belmonte,
veriÍicando se o mesmo está em conformidade com as regulamentações
especÍficas,

ll - Do levantamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais do
Município de Belmonte, índice de mortalidade e de natalidade;

Ill - Da discussão junto a Comissão lnter gestores Bipartitê -ClB e ao Conselho
Estadual de Assistência Social - CEAS, sobre o cofinanciamento dos Benefícios
eventuais para o Município de Belmonte.

Aú. 30o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas
as disposiçóes em contrário em especial a Lei no 01712007 .

Gabinete o{ À,"nito, a"r*o"t" -[fn, 30 de Maço de 2o2't.i\ il t
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